
 

JUNTA DE SELEÇÃO 2016 
 

CFSd BM 2017 – 2ª FASE / EXAMES MÉDICOS PRELIMINARES E COMPLEMENTARES 
 

ORIENTAÇÕES PARA CANDIDATOS QUE SE SUBMETERAM À CIRURGIA REFRATIVA 

Ceratectomia Fotorrefrativa (PRK) / Ceratomileusis in situ por laser (LASIK) 

 

Resolução Conjunta nº 4269/2014 e 4278/2013 - Anexo “B”. 

ANEXO “B” (Exame  de  acuidade  visual  e  oftalmológico  para  admissão/inclusão)  à 

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 4278, de 10 de outubro de 2013. 

EXAME DE ACUIDADE VISUAL E OFTALMOLÓGICO PARA ADMISSÃO/INCLUSÃO 

II - CRITÉRIOS PARA ADMISSÃO/INCLUSÃO: 

d. Caso tenha realizado cirurgia refrativa oftalmológica, o(a) candidato(a) deverá trazer 

relatório recente (últimos 30 dias) no qual conste que: 

 d.1 a técnica cirúrgica utilizada foi a Ceratectomia Fotorrefrativa (PRK) ou 

Ceratomileussis in situ por laser (LASIK). 

 d.2 a cirurgia refrativa foi realizada há, pelo menos, 6 meses; 

 d.3  apresenta  resultado  pós-operatório  considerado  como  sucesso  (e  

respeitando  exigência  dos  itens de  acuidade  visual  sem  e  com  correção  visual  desta  

Resolução,  sem  uso  de  lente  de  contato)  e  com refração estável há 6 meses; 

 d.4  resultado  de  paquimetria  realizada  pelo  menos  6  (seis)  meses  após  a  

cirurgia  refrativa  (constando valor acima de 410 micras pós-operatória); 

 d.5  resultado  de  topografia  computadorizada  de  córnea  pós-operatória (sem  

ectasia  corneana  induzida pela cirurgia refrativa) e estável há 6 meses; 

 d.6  ausência  de  aberração  corneana  de  alta  ordem  (RMS)  e/ou  alteração  de  

qualquer  um  dos  índices ao  exame  de  “Wavefront”  (Aberrometria),  como:  “Wavefront  

error”  (WE),  “Point  spread  function”  (PSF), “Strehl ratio” (SR) e/ou “Modulation Transfer 

Function” (MTF) no pós-operatório; 

 d.7 ausência de ceratocone ou tratamentos para esta finalidade. 

 

Atenção: o relatório do médico oftalmologista e os 
exames deverão ser entregues no ato do exame 
oftalmológico (HPM). 


